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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 104/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 018/2018
PREGÃO PRESENCIAL N« 004/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CCWTRATO ^
CELEBRADO ENTRE O MUNICiPIO SANTA E _

LOCAÇAO DE MAQUINAS PtSAUA&,
equipamentos ÍcrItaria municipal de
ATENDIMENTO A DEMANDA "J;? pfj * pg nA FORMA
INFRAESTRUTURA do município de SANTA RfTA Pb.
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direilo Público Inlerno, sedi^a sob
Rila. eslado da Paraíba. CEP: 58.3W)^iO. inscrlia no Cadastro Geral Sr. EMERSON
o n® 09.159.666/0001-61. neste alo representado pelo Ilustríssimo fenbor ^ empresa MD
FERNANDES A. PANTA, doravante denominada -0^422 187/0001-35. COm
EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELÜ CNPJ
na Avenida São Paulo, n® 485 - Loja 202. no Bairro . n^cg (joravante simplesmente
por MARCOS DIDIER OLIVEIRA FILHO, portador do CPF n® 027.230.1^56 dorav^W ̂
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato. O
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUU PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL

1.1 O presente Termo de Adibvo ao Contrato reger-se-à pelos seguintes ftjndamenfos legais,

a) Ait 57. inciso II. da lei federal n® 8.666/93 e suas alterações posleriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

11 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo constante da Sétima Cláusula a ingta do
«ntreto aditado, por mais 12 (doze) meses a contar de 18 de Julho de 201#. com fundamerrto legal no maso 11
do art. 57 da Lei n* 8.666/93:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

PROGRAMA
ELEMENTO DE

DESPESA
FONTE DE RECURSOS

ELEMENTO DE

DESPESA

1027 Implantação de
Pavimentação e
Drenagem (Micro
Drenagem e Macro

Drenaoem]

3390.39 00530

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA

JURiDICA

2067 Coordenação das
Atividades

AdminisIrativas da

3390.39 00 001

OUTROS SERVIÇOS D£
TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA



f

í

. Secretaria
2066 Conservação e
Adaptação de Vias

" Públicas
3390.39 00530

OUTROS SEP^/ÍÇOSOe.
TÊRCeiROS-PESSÒA

JURjJiCA

o

CUUSULA QUARTA - DA JUSTIFICAÇÃO

Locaçáode Máquinas pfesiaçâo doa serviços desanla..ier,sBS, rta qualidade do aiendúnenlo^ n^nulartçàorí^^^'::^^^^
clAusuu quinta- da ratificação

impücila ou expüd^^fnte rn^n f Contrato n*Í04/2(H8 que não tenham sido ateadas,
por eslarem justas e contratadas instrumento, por este tem» aáSvo. E.
«as iguais e rubncadas. para todos os SrdeS" le™ «Wi™. porii e seus sucessaes. em 03 (!r&)

Cl,ÁUSULA SEXTA - DA PUBUCIDADE

mès subSi^üènte l^dTsw Sinalura^" ̂  ofidaJ i» prazo de ate 05 (onco) (ias úteis do
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS DISPOaÇÔES GERAIS

as resolvidos pela autoridade competente da contratante, observando^, sempre,Io convocatório para o processo lidtatòrio. que se aplicara inlegratrnenie ao presente contrato.

Lesw« Comarca de Santa Rita, Estado da Paraíba, con» competente para dirimir quaisquerquestões onundas da execução deste contrato.

as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual leor e tonra,para que produza os seus devidos e efeitos l^ais. na presença das testemunhas abaixo consignadas.

Santa Rila-PB, 18cleJulhode2019.

1é

Testemunhas:

n

EMERSON FERNANDES A PAKTA
Prefeito Constitucional

CONTRATAI-ITE

NDIMENTOS COi

COj


